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t. 	 LEIA-SE: 
... Carla Regina Luna Brasil. . 

EDMON LOPES LUCAS 
Chefe de Gabinete do Governador 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

./ 

ATOS DO PROCURADOR GERAL 

PEDIDO DE REVISÃO 

Processo nO PGE12012385334 - Francisco Emmanuel da Silva Borges - indeferindo a solicita

ção de reconsideração do pedido de revisão. 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


ATO N.o t81 DE 20 DE JUNHO DE 2012. 


Altera, para o exercicio de 2012, o Orçamento Analitico do Tribunal de Contas do Estado - TCE, 


na forma que indica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 2°, inciso 111 , da Lei Complementar n.o 005 de 04/12/91 , combinado com 

o artigo 6°, VI , do Regimento Interno desta Corté e na conformidade do disposto no parágrafo 8° 

do artigo 27, da Lei n.O 2.322, de 11/04/66, com as alterações introduzidas pelas Leis nOs. 2.588, 

de 10/10/68 e 3.737, de 30/11/79, e tendo em vista a Lei nO 12.503, de 29/12/2011 , publicada 

no D.O.E .de 30/12/2011 . 

RESOLVE: 

Art . 1 ° - Promover, na forma do Anexo 11, a alteração do Orçamento Analitico do Tribunal de 

Contas do Estado TCE, para o exerclcio de 201~ , aprovado pelo Ato n0001 , de 02.01 .2012. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Salvador, 20 de junho de 2012. 

ZILTON ROCHA 

Conselheiro Presidente 

Alteração de Orçamento Analitico 

Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social Poder Legislativo 

EmR$ 
Código 

01.02.001 

Programa de TrabaIho(EspedIicação) 

Oiretoria Administrativa e Financeira·OIRAF 

Natureza da 
Despesa 

Fonte Aaéscimo Anulação 

01.032.161 .2137 

01 .302.500.2012 

Auditoria e FiscaUzaçAo Contábil, rmanceira, 
0rçamen1âria. Patrimonial do Eslado. 

Assistência Médica eOdontol6gica aos Servidores, 
Empregados Públicos eseus Dependentes 

3190.92 

3190.11 

00 

00 

100.000,00 

35.000,00 

100.000,00 

35.000,00 

3190.96 
3190.11 

00 
00 

TOTAl DA UNIDADE 135.000,00 135.000,00 

ATO N° 182, DE 20 DE JUNHO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri

buições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 6°, inciso XXX, do Regimento 

Interno, RESOLVE suspender o expediente administrativo no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia, no dia 22 de junho de 2012. 

CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 

PORTARIAS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA " 
LICENÇA MI':DICA DIAS INIcIO ART DA LEI 6.677/94 
IN" 100 ISONIA ELlSE VIEIRA DA COSTA I 15 I 22I05I2012 1145 

RESUMO DE PUBLICAÇÃO 

Processo nO TCEADM/000747/2012 -Interessado: CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DE LIMA 

Assunto: Gozo de Licença- Prêmio - 28/06/2012 a 06/0712012 - DEFERIDO 

Processo nO TCEADM/000698/2012 -Interessado: ANTONINA NEGRÃO DO ROSÁRIO 

Assunto: Gozo de Licença- Prêmio -15/06/2012 a 21/1012012- DEFERIDO 

Processo nO TCEADM/00070212012 - Interessado: LUIZ CARLOS DE MAnOS AZEVEDO 

Assunto: Abono de Permanência - DEFERIDO 

SÚMULA DA ATA DA 17' SESSÃO ORDINÁRIA DA l' CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA BAHIA, REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2012 . 

Ás 15:00 horas, foi aberta a Sessão, sob a Presidência do Exmo. Sr. Cons. FRANÇA TEIXEIRA. 
Presentes os Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS e ANTONIO HONORATO. - Procura
dor do Ministério Público Especial: Dr. MARCEL SIQUEIRA SANTOS.- Representante da Pro
curadoria Especializada junto a este Tribunal: Ora. LIGIA COSTA COUTO. A Ata da 15' Sessão 

Ordinária, realizada em Ó6 de junho, foi aprovada. 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS: RELATOR: CONS. FRANÇA TEIXEIRA: 
Aposentadorias Voluntárias - Relator' Cons França Teixeira 

Resolução 
TCE 

Proces.o 
TCE 

Parte ' Responsável Orgão Cadnlro 

281112012 00290412005 , VIIma ConceIção Bahia Bastos SEEB 11 010.888-5 

281212012 00361112005 Genilda Maria do Nascimento SEEB 11 65.884-1 

281312012 0011 6212008 Wilde Santos Uma PGE 06346. 174-4 

281412012 000 12612010 Ednalv3 de Ar3Ú;O Fernandes SESAB 19 326.033-1 

281512012 003ô002011 Normé/ia QUoto dos Santos SESAB 19 316.579-3 

281612012 00579212011 DaoUzia Maria Mendes Moreira de Andrade Melo SEEB 11 .108.233-3 

281712012 007411 flO l1 Maria das Graças Freire SNltos SESAB 19 316. 927-6 

281812012 00742712011 AIzira Costa Bahia SESAB 19.225.665-6 

281912012 OOn33l2011 Maria Alice Oliveira Rodrigues SEES 11.194.70:>8 

282012012 00789012011 Auraa Ferrei"a Santos SESAB 19.313.967·9 

282112012 00789412011 Joselina SaraUna dos Santos SESAB 19.321.99O-a 

282212012 00790612011 Alia/vo de Almeida Motta SUDIC 70.100. 641-2 

282312012 00800812011 Valdete Suza:le da Siva SESAB 19.11 8926-2 

282412012 00004812012 Iracema Neres Fonseca Rebouças SEEB 11 .15698O<i 

282512012 000094l2012 Regina Maria de Almeida Carneiro SEEB 11 .202 81a-. 

282612012 00015912012 Raimunda Sousa SESAB 19.301838-6 

282712012 00035212012 Marlene dos Santos Sena SEEB 11 .130 31 9-5 

282812012 00039012012 Sônia Ferreira Guimarães SEEB 11.1599 11-0 

2829/2012 00066112012 Norma Palma Moutinho SEEB l1. o<I<i I63· 1 

283012012 00111312012 Maria de Fátima Pereira dos Santos 

JacidaSilva 

SEEB 11.2"0.928-1 
111'e~283112012 0011 3012012 SEEB 

283212012 0011 4412012 Everalcla Sousa de Sena SEEB 11 .102. n5-7 

283312012 00196812012 ZuIeide Maia de Sousa SEEB 11 .2~9 487 -0 

Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. As melhorias posterio
res à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade indepen
dentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Aposentadorias Voluntárias - Ressalva C E T - Relator' Cons França Teixeira 
Resolução 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte I Respoosavel Orgão Cada;tro 

283412012 oosa1912011 Ana Maria Martins SEES 11 09\.02' O 
283512012 00790512011 JoseIita Santos Oliveira 

Vera Lúcia Araujo Silva 

FUNDAC 55001.67'·3 

11 1 4966i~SEEB283612012 00023312012 

283m012 00065912012 Leonice Vitoriana de Uma SEEB 11. 143.24i'·J 

283812012 00070712012 Vaquiria Pereira da Silva SEEB 11 162. 100.9 
283912012 00070912012 Enedina Verissimo SEEB 11.1463440 
284012012 00071112012 Antônia eleusa dos Santos Carvalho SEEB 11 .11 7.190-4 

284112012 00071712012 GI6ria da Silva JuNio SEES 11 . 153.08::~ 
11 .167.7968284212012 00099612012 Maria Helena da SUva SEEB 

284312012 0011 4512012 Silvana Rocha de Oliveira SEEB 11.144. 4323 

Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. Quanto aos proventos 
de inatividade, resolveram também à unanimidade, acolher o fato das composições dos proven
tos terem sido fixadas pelos Órgãos de origem. Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela 
gratificação por CEI. , fundamentado na orientação da assessoria Técnico-Jurídica deste Tribu

nal , no sentido da incorporação do maior percentual dos últimos 12 meses anteriores à data em 
que completaram os requisitos à aposentadoria, consubstanciados nos cálculos elaborados pela 

- 6- cce deste Tribunal. Destarte, acrescenta o Relator que, devem os interessados serem cienti
ficados da possibilidade de recorrerem ao judiciário, caso venham a sentirem-se prejudicados. 
As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da 
inatividade, independente de nova decisão deste Tribunal. 

Transferência para a Reserva - Relator' Cons França Teixeira 
Resolução 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte I Responsável Orgão Cad astro 

284412012 002129/2009 Eduarlindo Mendes da Silva Filho PM 30.01 5 51'-1 
284512012 003032l2OO9 Nilton láz.o Souza da Cunha PM 3O.087.7i~ · 3 

284612012 00227812010 José Ft'Mâsco da Siva PM 30.123.26;),3 
284712012 00001912012 Gilson Souza Santos PM 3O. 1õ4 a.6-O 
284812012 00042512012 Marivaldo de Lima stla PM 3O.1694 13-() 


